
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO  DES . OSWALDO TRIGUEIRO  DO  VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001560-61.2015.815.0000.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Origem : 1ª Vara da Comarca de Queimadas.
Agravante : Espólio de João Ferreira Dantas representado por sua  

 inventariante Lidinalva de Souza Dantas; Silvana de 
 Souza Dantas; Jussara de Souza Dantas; Marília de Souza
 Dantas;Terezinha de Jesus de Souza Dantas. 

Advogado : Alexei Ramos de Amorim;
  Rembrandt Medeiros Asfora.   

Agravado : Josimar Inácio da Silva.
Advogado : Giuseppe Fabiano do Monte Costa;

  Edjunior Ferreira de Medeiros.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  NEGÓCIO  JURÍDICO.
COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  POR
PESSOA INTERPOSTA (ASCENDENTE PARA
DESCENDENTE).  APARENTE  SIMULAÇÃO.
FILHO  RECONHECIDO  QUANDO  DA
ABERTURA  DA  SUCESSÃO  DO  GENITOR.
NEGÓCIO JUÍDICO CELEBRADO ANTES DO
NOVO  CÓDIGO  CIVIL.  ANULABILIDADE.
PRESCRIÇÃO  QUADRIENAL.  ART.  178,  §9º,
V,  “b”,  DO  CÓDIGO  CIVIL  DE  1916.
APLICAÇÃO  DA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO.
ART.  2.035  DO  CC/2002.   PRETENSÃO
ANULATÓRIA PRESCRITA.  AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA
ANTECIPADA  EM  PRIMEIRO  GRAU.
REFORMA DO  DECISUM. PROVIMENTO DO
RECURSO.

– A mudança  advinda  do  novel  código  civil
alterou a natureza do ato simulado, que deixou de ser
anulável, passando a ser nulo, nos termos do art. 167.
Ou  seja,  os  negócios  jurídicos  simulados  firmados
antes  da  entrada  em  vigor  do  Código  Civil  atual,
portanto,  sob  o  império  do  CCB/1916,  eram
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anuláveis, devendo ser aplicado o prazo decadencial
de 04 anos,  ante  ao princípio tradicional  de direito
intertemporal “tempus regit actum; in stipulationibus
id tempus spectatur quo contrahimus.”

– Tratando-se  de  um  negócio  jurídico
aparentemente simulado, ocorrido no ano de 1978, ou
seja, durante a vigência do Código Civil de 1916, é de
se aplicar o prazo de prescrição quadrienal previsto
no art. 178, §9º, V, “b”, deste diploma legal

– Em  que  pese  a  sucessão  ter  se  iniciado  na
vigência do Novo Código Civil, não há que se cogitar
a  imediata  subordinação  do  negócio  às  regras  da
legislação em vigor de forma a considerá-lo nulo.  A
pronta   submissão  do  contrato  à  nova  norma  diz
respeito tão somente aos efeitos do negócio jurídico.
No caso, a alegada simulação atinge não o campo da
eficácia, mas da própria validade do negócio. Assim,
a regra de transição a se observar é a disposta no art.
2035 do Código Civil de 2002, que estabelece que a
validade  dos  negócios  e  demais  atos  jurídicos,
constituídos antes da entrada em vigor deste Código,
obedece ao disposto nas leis anteriores.

-  Diante  da  provável  prescrição  da  pretensão
anulatória  do autor,  ausente mostra-se a  fumaça do
bom  direito  autorizadora  da  concessão  da  tutela
antecipada  em  primeiro  grau,  merecendo,  pois,
reforma o decisum vergastado.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Espólio de
João Ferreira Dantas representado por sua inventariante Lidinalva de
Souza  Dantas,  Silvana  de  Souza  Dantas;  Jussara  de  Souza  Dantas;
Marília de Souza Dantas e Terezinha de Jesus de Souza Dantas  contra
decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Queimadas, que, nos
autos da Ação Declaratória de Nulidade de Negócio Jurídico de Doação de
Ascendentes para descendentes c/c Cancelamento de Registro Público e
Colação de Bem Sonegado c/c Pedido de Tutela Específica de Bloqueio de
Bens Imóveis proposta por  Josimar Inácio da Silva, ora recorrido, deferiu
pleito liminar, determinando o seguinte:
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“Isto posto, defiro o pedido de antecipação buscado
para fins  de  suspender  a  venda de  novos  lotes  de
terrenos  situados  no  loteamento  “NOVO
HORIZONTE”, nesta cidade, bem como determinar
ao titular do serviço de registro imobiliário que que
se abstenha de efetuar qualquer registros de imóveis
daquele loteamento.” - fls. 80.

Aduzem os agravantes que não houve simulação nos negócios
jurídicos  apontados,  tendo  em  vista  que  na  época  dos  negócios  jurídicos
sequer o autor da herança tinha conhecimento da existência do agravado, uma
vez que o reconhecimento da filiação se deu de forma duvidosa e apenas em
outubro de 2011. Defendem aplicar-se ao caso as disposições do Código Civil
de 1916, que traz o prazo prescricional de 4 (quatro) anos a contar da data do
negócio jurídico para se requerer sua anulação, e a inadequação da via eleita,
uma  vez   pretender  o  autor  a  nulidade  do  negócio  jurídico  e  não  a
anulabilidade. 

Destacaram a ausência de litisconsórcio necessário da Golden
Empreendimentos Imobiliários Ltda e da Prefeitura Municipal de Queimadas,
uma vez que as mesmas, de boa fé, adquiriram parte das propriedades objeto
da presente demanda..

Alegam  a  existência  de  sentença  transitada  em  julgado
reconhecendo  ser  propriedade  das  filhas  do  autor  da  herança  os  imóveis
descritos na inicial, tendo este atuando como mero representante daquelas.

Ressaltam,  ainda,  a  verossimilhança  de  suas  alegações  e  o
periculum in mora da decisão vergasta, uma vez que já foi implantado em uma
das áreas um loteamento onde vários lotes já foram alienados e o impedimento
de vendas sem motivo hígido e mediante pretensão prescrita, ocasionará dano
irreparável ou de difícil reparação.

Requerem, ao fim, se reconheça a prescrição indicada, ou, se
for o caso, a ausência de interesse processual. Caso assim não ocorra, pugna
pela atribuição do efeito suspensivo, uma vez preenchidos os requisitos para
tanto.

No mérito  requer o provimento do recurso,  reconhecendo de
ofício a prescrição ou a inépcia da inicial, ou, não sendo este o entendimento,
que  a  decisão  agravada  seja  totalmente  reformada,  para  reconhecer  a
inexistência dos requisitos ensejadores da decisão liminar de bloquio dos bens
parante o registro imobiliário. 

Liminar indeferida às fls. 159/162.

Em contrarrazões às fls. 171/185, o agravado, Josimar Inácio da
Silva, aduz ter havido notória simulação em favor das herdeiras Marília de
Souza Dantas e Terezinha de Jesus de Souza Dantas, pois estas tinham à época
do fato 06 (seis) anos e 01 (um) ano de idade, respectivamente, consistindo na
escrituração  de  bem  imóvel  que  atualmente  passou  a  ser  um  grande
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loteamento  residencial,  prejudicando  os  interessados  diretos  na  Ação  de
Inventário.

Defende,  pois,  que tratar-se ato nulo,  que nasceu morto,  por
consubstanciar-se em negócio simulado, por via de interposta pessoa, a venda
em favor das filhas agravadas. Ressalta, pois, não se tratar de compra e venda
de ascendente para descendente, mas sim de nulidade de ato de simulação de
compra, por interposta pessoa.

Ressalta,  ademais,  a  não  aplicabilidade  do  Código  Civil  de
1916, nos termos do art. 2.028 do Código Civil de 2002, pois a abertura da
sucessão se deu em 2009, durante a vigência do novo Código, que determina a
nulidade da simulação.

Pugna, assim, pelo desprovimento do agravo de instrumento,
com a aplicação de multa pela litigância de má-fé nos termos do art. 557, §2º
do CPC.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça apresentou
parecer às fls. 212/215, concluindo pela não intervenção, ante a ausência de
interesse público. 

É o relatório. 

VOTO.

Conheço  do  agravo  de  instrumento,  eis  que  presentes  os
pressupostos de admissibilidade.

Trazem os autos recurso de agravo interposto pelo  Espólio de
João Ferreira Dantas representado por sua inventariante Lidinalva de Souza
Dantas, Silvana de Souza Dantas; Jussara de Souza Dantas; Marília de Souza
Dantas e Terezinha de Jesus de Souza Dantas contra decisão do Juízo a quo
que concedeu pleito liminar,  determinando a suspensão da  venda de novos
lotes  de  terrenos  situados  no  loteamento  “NOVO  HORIZONTE”,  nesta
cidade, bem como proibindo ao titular do serviço de registro imobiliário de
efetuar qualquer registros de imóveis daquele loteamento. - fls. 80.

Aduzem os agravantes, em síntese, a inexistência de fraude ou
simulação nos negócios jurídicos apontados, tendo em vista que na época dos
negócios jurídicos sequer o autor da herança tinha conhecimento da existência
do agravado,  uma vez  que  o  reconhecimento  da  filiação  se  deu  de  forma
duvidosa e apenas em outubro de 2011. Sustentam aplicar-se ao caso o Código
Civil de 1916, que traz o prazo prescricional de 4 (quatro) anos a contar da
data do negócio jurídico para se requerer sua anulação e a inadequação da via
eleita,  já  que  pretende  o  autor  a  nulidade  do  negócio  jurídico  e  não  a
anulabilidade. 

De outra senda, o agravado, Josimar Inácio da Silva aduz ter
havido notória simulação em favor das herdeiras Marília de Souza Dantas e
Terezinha de Jesus de Souza Dantas, pois estas tinham à época do fato 06
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(seis) anos e 01 (um) ano de idade, respectivamente. Defende, pois, que tratar-
se ato nulo, que nasceu morto, por consubstanciar-se em negócio simulado,
por via de interposta pessoa, a venda em favor das filhas agravadas. Ressalta,
pois, não se tratar de compra e venda de ascendente para descendente, mas sim
de nulidade de ato de simulação de compra, por interposta pessoa.

Ressalta,  ademais,  a  não  aplicabilidade  do  Código  Civil  de
1916, nos termos do art. 2.028 do Código Civil de 2002, pois a abertura da
sucessão se deu em 2009, durante a vigência do novo Código, que determina a
nulidade da simulação.

Pois bem. Após breve retrospectiva das principais nuances do
processo, cumpre registrar que tendo a irresignação das agravantes centrado-se
no deferimento  de  pedido de antecipação de tutela  pelo  Juízo  de  primeiro
grau ,  deve esta segunda instância ater-se à  análise  dos mesmos requisitos
autorizadores.

Assim, como é por demais sabido, para a obtenção da tutela de
urgência, necessário se faz a presença conjunta de duas condições: o  fumus
boni  iuris e  o  periculum  in  mora.  O  primeiro  é  verificado  quando  o
fundamento invocado pela parte interessada aparentemente encontra amparo
no ordenamento jurídico,  ao passo que  o segundo diz  respeito  ao fundado
receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

Iniciemos,  pois,  a  análise  do  caso  e  dos  requisitos  acima
elencados.

Das informações colhidas nos autos, observa-se que o Sr. João
Ferreira  Dantas,  quando  em  vida,  adquiriu  no  ano  de  1978, um  imóvel,
procedendo a escrituração do mesmo em nome das demandadas Marília de
Souza Dantas e Terezinha de Jesus de Souza Dantas, na época menores com
6(seis) anos  e 1(um) ano de idade, respectivamente.

Trata-se,  pois,  de  compra  e  venda  de  imóvel  por  pessoa
interposta, em que os antigos proprietários Sr. Lauro de Aguiar Leite e Sra.
Ozilene de Araújo Leite, alienaram um bem para as agravantes.

Após o falecimento de seu genitor e a abertura da sucessão em
2009, o agravado teve conhecimento do referido negócio, o qual aduz tratar-se
de patente simulação por não possuírem as proprietárias, menores impúberes
em referida data, renda para adimplir o preço ajustado, pelo que, interpôs em
2015 a respectiva ação anulatória.

Conforme  a  doutrina,  a  simulação,  como  vício  social  do
negócio,  apresenta-se  como uma declaração enganosa  de  vontade,  onde os
contratantes  procuram  ocultar  seu  verdadeiro  desígnio  ao  firmar  o  ato
negocial.  Em tais  hipóteses,  não  se  exige  a  demonstração  robusta  do  ato
simulado,  uma  vez  que  é  da  própria  natureza  do  vício  o  propósito  de
ocultação, com o deliberado intuito de mascarar negócio jurídico diverso.

Sobre o tema, leciona Sílvio de Salvo Venosa:
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"É difícil e custosa a prova da simulação. Por sua
própria  natureza,  o  vício  é  oculto.  As  partes
simulantes  procuram  cercar-se  de  um manto  para
encobrir a verdade. O trabalho de pesquisa da prova
deve  ser  meticuloso  e  descer  a  particularidade.  
(...)  
O  intuito  da  prova  da  simulação  em  juízo  é
demonstrar que há ato aparente a esconder ou não
outro.  Raras  vezes,  haverá  possibilidade  da  prova
direta. Os indícios avultam de importância. Indício é
rastro,  vestígio,  circunstância  suscetível  de  nos
levar,  por  via  de  inferência,  ao  conhecimento  de
outros fatos desconhecidos.  A dificuldade da prova
nessa ação costuma desencorajar os prejudicados.  
(...)  
São indícios palpáveis para a conclusão positiva de
simulação:  parentesco  ou amizade  íntima  entre  os
contraentes;  preço  vil  dado  em  pagamento  para
coisa  valiosa;  falta  de  possibilidade  financeira  do
adquirente..."  (Direito  Civil.  Parte  Geral.  Terceira
Edição. São Paulo: Atlas, 2003. Pág.483/484).

Observo, pois, a necessidade de uma maior dilação probatória a
fim de averiguar se de fato a compra e venda por pessoa interposta encontra-se
de fato viciada pela simulação, sendo prematuro assim concluir tão logo no
alvorecer do processo.

Entrementes, ao menos em um juízo de cognição sumária, se
verifica no fato narrado possui fortes características de um negócio simulado,
não podendo tais indícios sejam abnegados, de fato, na análise do pleito de
tutela antecipada.

Assim,  tratando-se  de  um  negócio  jurídico  “aparentemente”
simulado,  uma  nova  discussão  se  inicial,  a  saber,  quais  as  normas  que
incidirão sobre o caso: se as previstas no Código Civil de 1916, ou se as novas
disposições do Código Civil de 2002.

O CC de 1916  estabelecia o seguinte:

“Art. 147 – É anulável o ato jurídico:
(...)

II  -   Por  vício  resultante  de  erro,  dolo,  coação,
simulação, ou fraude.”

Determina, ainda, o antigo diploma legal:
 

“Art. 178. Prescreve:
(…)
§ 9º – Em quatro anos:

Agravo de Instrumento nº 0001560-61.2015.815.0000 6 



(…)
V – A ação de anular ou rescindir os contratos para
o  qual  não  se  tenha  estabelecido  menor  prazo,
contado este:

b) no caso de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia
em que se realizar o ato ou o contrato;”

Nota-se que  a  mencionada disposição é  taxativa  ao estipular
que  prescreve  em  quatro  anos  a  ação  de  anular  o  contrato  derivado  de
simulação, contado do dia em que o mesmo foi celebrado, não restando dúvida
de que,  consoante  a  sistemática  vigente  à  época,  o  vício  apontado  gerava
nulidade relativa.

Assim, tendo o negócio sido celebrado em 1978, e a ação de
anulação  ter  sido  proposta  tão  só  no  corrente  ano,  caracterizada  resta  a
prescrição.

Em caso semelhante decidiu esta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE  DE  NEGÓCIO  JURÍDICO  DE
COMPRA  E  VENDA.  REGRA  DE  TRANSIÇÃO. 
APLICAÇÃO  DO ART.  2.028  C/C ART.  178,§  9º,
INCISO V,  ALÍNEA  ''b¿  DO CÓDIGO  CIVIL  DE
1916. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL. INCIDÊNCIA.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  COM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.  - Conclui-se,  portanto,  que  o  prazo
prescricional  para  anulação  de  negócio  jurídico
simulado praticado sob a égide do Código Civil de
1916, tem o dies a quo de seu lapso de 4 (quatro)
anos,  conforme dispõe  o  art.  178,  §  9º,  inciso  V,
alínea ¿b¿ da referida legisliação.  -  Nos termos do
art.  178,  §  9º,  V,  "b",  do  Código  Civil  de  1916,
"prescreve" em 4 anos a ação para anular negócio
jurídico por vício de vontade. 2. O termo inicial do
prazo para a propositura de ação anulatória é o dia
da celebração do contrato ou da prática do ato, e
não a data da ciência do erro ou dolo ou a data em
que  a  parte  experimentou  o  prejuízo. 3.  Agravo
regimental  desprovido¿.  (STJ;  AgRg-REsp
1.336.995;  Proc.  2012/0162002-4;  RS;  Terceira
Turma;  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha;  DJE
28/06/2013;  Pág.  865)”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005660220108150261,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 18-06-2015) 
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA
DECLARATÓRIA DE FALSIDADE DE ESCRITURA
PÚBLICA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA,
ANTE A AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DECURSO  DE  .MAIS  DE.
QUATRO ANOS ENTRE A DATA DA REALIZAÇÃO
DO NEGÓCIO JURÍDICO E O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. INCIDÊNCIA DA DECADÊNCIA PREVISTA
NO  ART.  178,  §9º,  INC.  V,  ALÍNEA  "B",  DO
CÓDIGO  CIVIL  DE  1916,  ENTÃO  VIGENTE.
DESPROVIMENTO.  -  Estando  o  dispositivo  da
sentença  em  perfeita  sintonia  com  a  sua
fundamentação, não há que se falar, em nulidade do
decisum  em  virtude  da  ausência  de  requisito
essencial,  considerando  que  não  houve  qualquer
afronta ao art. 458 do CPC. - O art. 178, do Código
Civil de 1916, aplicável ao caso, estabelece que é de
04  (quatro)  anos  o  prazo  de  decadência  para  se
pleitear a anulação do negócio jurídico,  contados,
nos casos de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia
em  que  se  realizar  o  ato  ou  contrato.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008044520098150911,  3ª  Câmara  cível,  Relator
Desa. Maria das Graças Morais Guedes , j. em 10-
06-2014) 

Entretanto,  não  desprezando  as  correntes  doutrinárias  e
jurisprudenciais  que  apregoam  que  a  prescrição,  em  casos  de  simulação
consubstanciada em compra e venda por pessoa interposta em benefício de
determinado filho,  deverá correr a partir da abertura da sucessão, tenho que
melhor sorte não assiste ao agravado.

Ora, o processo de inventário iniciou-se em 2010, conforme se
afere às fls. 67, enquanto que a ação anulatória somente foi proposta em 2015,
evidenciando, mais uma vez, o interregno do prazo quadrenário.

Em  outro  espeque,  o  argumento  do  recorrido  pela  imediata
subordinação do negócio às regras da legislação em vigor não se sustenta.
Explico:

A pronta  submissão do contrato à nova norma diz respeito tão
somente aos efeitos do negócio jurídico. No caso, a alegada simulação atinge
não o campo da eficácia, mas da própria validade do negócio.

Via  de  consequência,  não se  pode se  cogitar  a  aplicação  do
disposto no art.  1.028 do Código Civil  de 2002, vez que este  se destina a
solucionar conflitos intertemporais  resultantes da alteração de prazos,  ao
passo  que  a  presente  controvérsia  diz  respeito  à  modificação  de  natureza
jurídica da figura.
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Assim, a regra de transição a se observar é a disposta no art.
2035 do Código Civil de 2002, in verbis:

“Art. 2.035. A  validade dos negócios e demais atos
jurídicos,  constituídos  antes  da  entrada  em  vigor
deste  Código,  obedece  ao  disposto  nas  leis
anteriores, referidas  no  art.  2.045,  mas  os  seus
efeitos, produzidos após a vigência deste Código, aos
preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido
prevista  pelas  partes  determinada  forma  de
execução.” 

Ora,  a  mudança  advinda  do  novel  código  civil  alterou  a
natureza do ato simulado, que deixou de ser anulável, passando a ser nulo, nos
termos do art. 167. Ou seja, os negócios jurídicos simulados firmados antes da
entrada em vigor do Código Civil atual, portanto, sob o império do CCB/1916,
eram anuláveis, devendo ser aplicado o prazo decadencial de 04 anos, ante ao
princípio  tradicional  de  direito  intertemporal  “tempus  regit  actum;  in
stipulationibus id tempus spectatur quo contrahimus.”

Não houve,  pois,  uma alteração  no  prazo  prescricional,  pois
este,  em  verdade,  deixou  de  existir  face  ao  novo  formato  adotado  pelo
legislador para a simulação. 

Assim, o CCB/2002, no seu art. 2035, subordina a validade dos
negócios  jurídicos  simulados,  anteriores  a  sua  entrada  em  vigor  ao  prazo
decadencial definido no art. 178, §9º, V, “b”, de forma que as disposições do
Código Civil de 2002 somente se aplicam àqueles negócios jurídicos firmados
a partir do seu surgimento. 

Sob este horizonte decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo:

“PRESCRIÇÃO.  OCORRÊNCIA.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO, AJUIZADA EM
RAZÃO  DE  SIMULAÇÃO.NEGÓCIO  JURÍDICO
CELEBRADO  NA  VIGÊNCIA  DO  CC  DE  1916.
HIPÓTESE  DE  MERA  ANULABILIDADE  PELA
SISTEMÁTICA  ANTERIOR.  SUJEIÇÃO  DA
PRETENSÃO  AO  PRAZO  DE  PRESCRIÇÃO
QUADRIENAL DO ART. 178,§ 9o, V, 'B', DAQUELA
LEGISLAÇÃO.  IRRELEVÂNCIA  DA
SUPERVENIÊNCIA,  NO  ÚLTIMO  ANO  DA
CONTAGEM,DO CC DE 2002, A TORNAR NULO O
NEGÓCIO.  CASO  EM  QUE  HOUVE  A
ALTERAÇÃO DA PRÓPRIA NATUREZA JURÍDICA
DO  VÍCIO  DA  SIMULAÇÃO,  E  NÃO  SINGELA
MODIFICAÇÃO  DE  PRAZO.  PREVALÊNCIA  DA
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2035 DO CC/02,
A  PRESERVAR  A  REGÊNCIA  DOS  ATOS
ANTERIORES, QUANTO À SUA VALIDADE, PELA
LEGISLAÇÃO  REVOGADA.  VÍCIO  DA
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SIMULAÇÃO  QUE  DIZ  RESPEITO
PRECISAMENTE AO PLANO DA VALIDADE DO
NEGÓCIO JURÍDICO E, POR ISSO, PERMANECE
REGIDO  PELO  CC/16.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  AFASTADA.  RECURSO
PROVIDO.” (TJ-SP - APL: 26134020048260038 SP
0002613-40.2004.8.26.0038, Relator: Vito Guglielmi,
Data  de  Julgamento:  30/06/2011,  6ª  Câmara  de
Direito Privado, Data de Publicação: 06/07/2011)

Por  todo  o  exposto,  evidenciado  resta  que  a  pretensão  do
agravado  em  anular  o  contrato  de  compra  e  venda  por  pessoa  interposta
ocorrido em 1978, encontra-se fulminada pela prescrição.

Assim, diante da provável prescrição acima apontada, verifico a
ausência  da  fumaça  do  bom  direito  autorizadora  da  concessão  da  tutela
antecipada em primeiro grau, merecendo, pois, reforma o decisum vergastado.

Isto  posto,  tornando  sem  efeito  a  decisão  liminar  de  fls.
159/162,   DOU  PROVIMENTO AO AGRAVO  DE INSTRUMENTO,
reformando  a  decisão  de  primeiro  grau  para  indeferir  o  pedido  de  tutela
antecipada formulado na Ação Declaratória, ante a ausência de seus requisitos
autorizadores.  

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição ple-
na, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao jul-
gamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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